
Fundão, 14 de dezembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 404/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 89/2022 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O IMPEDIMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO,
DE QUE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS MUTUANTES RETENHAM, SOB QUALQUER
PRETEXTO, OS SALÁRIOS, SUBSÍDIOS, VENCIMENTOS E/OU PROVENTOS DE
SERVIDOR E AGENTE POLÍTICO MUNICIPAL CORRENTISTA PARA QUITAR OU
MESMO LIQUIDAR PARCIALMENTE O MÚTUO CONTRATADO, MESMO QUE HAJA
CLÁUSULA CONTRATUAL PERMISSIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO I, ALÍNEA E, DA RESOLUÇÃO Nº 3/1995, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NO EXPEDIENTE DA 37ª SESSÃO - ORDINÁRIA, A SER
REALIZADA NO DIA 15/12/2022, PARA APRECIAÇÃO.
 
 
Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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